PROJETO DE LEI Nº 9, DE 2016
PARTIDO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Dispõe sobre a obrigatoriedade da coleta de lixo não orgânico em áreas rurais dentro do Estado. 

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Torna-se obrigatório no Estado a coleta de lixo não orgânico em áreas rurais.

Artigo 2º – A coleta de lixo não orgânico a que se refere o artigo 1º deverá ser organizada e executada pelos municípios. 
Artigo 3º – São objetivos da coleta de lixo não orgânico em áreas rurais evitar a: 

I – poluição das estradas rurais;
II – poluição de rios e meio-ambiente; 
III – queimada, destinação inadequada ou contaminação do solo ou lençóis freáticos.  

Artigo 4º – Caberá a cada município a instalação de coletores de lixo ao longo das estradas rurais, sendo que estes deverão estar dispostos entre si a uma distância mínima de 1 (um) quilômetro.

Artigo 5º – A coleta dos resíduos deverá ocorrer no mínimo uma vez por semana.

Artigo 6º – A fiscalização será realizada pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB e Polícia Ambiental.

Artigo 7º – O município que não estiver cumprindo a coleta de resíduos em suas áreas rurais será multado em 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESPs, sendo dobrado o valor a cada reincidência. 

Artigo 8º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 9º – Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.
JUSTIFICATIVA

Há muito tempo, a coleta de lixo nas áreas urbanas é praticada dentro do Estado de São Paulo e nos dia de hoje caminha para sua total universalização. Todavia, nas regiões rurais ainda é extremamente incipiente a referida prática pelo poder público, sendo o cidadão que ali reside quase sempre marginalizado nas ações políticas do Estado. 
Segundo a Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES), os dados do CENSO 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) apontam que o percentual de municípios onde os moradores das áreas rurais queimam lixo cresceu de 48,2% em 2000, para 58,1% em 2010. O geógrafo e coordenador de projetos Luiz Gustavo Vieira, contextualiza a raiz do problema, explicando que a queima de lixo na zona rural também está relacionada ao aumento do poder de compra desta população.

"Há algum tempo, as pessoas da zona rural dependiam menos dos produtos industrializados. Os poucos produtos consumidos tinham suas embalagens reutilizadas, como as latas, potes e sacolas. Atualmente, o poder de compra da população rural aumentou, assim como o consumo e a dependência de produtos industrializados", explica o geógrafo.

Vieira explica que este fato gerou, por consequência, grande aumento do lixo produzido na zona rural, de modo que as opções de destinação adequada de resíduos não acompanharam o aumento de sua produção.

"A solução encontrada pela população é a queima, que reduz o lixo para ser enterrado", explica o geógrafo, que alerta para os sérios riscos da prática à população, como a "contaminação do solo e do lençol freático por metais pesados e a contaminação do ar por gases poluentes. Além disso, os materiais descartados podem ser carregados para os cursos d'água, virando criadouros de mosquitos".

Para Vieira, a solução do problema é um desafio para o poder público, principalmente o municipal, e deve gerar mudança de hábitos na população da zona rural.

"Os primeiros passos são a educação ambiental e sensibilização das populações rurais, para que elas separem o lixo corretamente, e a organização do recolhimento periódico do lixo para a destinação correta, que é de responsabilidade do poder público".

Deste modo, a aprovação da presente lei irá garantir maior qualidade de vida para a população rural do nosso Estado e melhor preservação do nosso meio-ambiente. 
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